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Quebrando ferros vis qüe algemam pulsos
De livres que a ambição íisera escravos,
Surge a frente de hêroes, heroe mais bravo.
Strénüb campeão—Pedro Primeiro!

llymnos, aeclamaeocs, festivos cantos,
Rubros fogos ri qui rompendo os aros
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Nas muralhas alem rouco estampido
Vomitando em tropel as eneas boca
Que fracos ao terror, e á lide horrenda
Corajosos dispõem mavorcios peitos !. ';)
Auri-verdes pendòes soltos ao vento; »
De- musica febril notas ardentes, i
Palpitantes depois de sons melliiluos.
Suave harmonia e doce e branda; (
Do povo em deli rio alegres vivas, ]
De mistura tambem do sino as vozes... \
Tudo, tudo nos diz que baqueara \
O medonho poder da tyiamnia, v
E com ella caíram leis de ferro, ,}
Bronzeas leis de oppressào que dominavam !...lj

Troasto,, Independência ! ... algemas rompem -se, i
Despotismo feroz balouça e tomba, ,„ j
Àrqueja-lhe o peito em negras aneias,
Agonisa depois, e alfim...expira !...
Dos cobardes o pó mordem tyramnosí...
De colônia o Brasil torna-se Império !...
Portugal aiiciao em balde as forcas,
Fracas, tremulas, ja medir se atreve
Com fogoso Mancebo ardendo em raiva
Por quebrar os grilhões que lh os lançara,
Que só devem trazer pulsos de escravo...
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A mais bella porção do Novo Mundo;
Qajudado por Deos Colombo altivo
Com pasmo das Nações descobre ovante!
Sim! exulta/ BraziÍ! lá soa o grito,
Que Ypiranga primeiro ousou mandai !
Aos dt: Lysia elle diz:—Morte, opprcssores
A' seos filhos proclama :—Liberdade !

O reinado da paz, envolto em rosas,
No brazi leo horisonte assoma e fulge !
Sabias leis vao surgir surgindo Astréa!
Áureos dias p'ra ti fabrica a sorte!
Nao mais oppressào, nãí) temas, Pátria,
Sobre o collo outra vez o jugo infame !
Tens á frente um Heróe, ^um Pedro Grande i
Na sinistra sustem a excelsa Carla,
E na dextra valente o gladio empunha
De inimigos terror, sulphureo raio,
Que phalanges hostis reduz ácinza/

Ergue a fronte, Brazil! insulta os astros !
Os gigantes, quaes. tu, do mar no fundo
Crava os pés, *e a cabeça aos astros manda !
As Águias tambem desdenham nuvens,
E por junto do Sol desferem vôos !. i
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A Europa de inveja arroja o sceptro, fe^CS(% j|
Quebra a c^oa entre as míios n7um louco impulso, (f^YTj^
Em pedaços desfaz purpureo manto! WÊMi^ÊÊ^
Teos destinos um Deos preside c guarda.
No porvir o teo nome em lettras d ouro
Em pario pedestal avulta e cresce!

Salve! salve ! Brazil! terra de bravos!
USv.-y

Sobe, sobe, inda mais, remonta as nuvens !
Ergue a fronte, Brazil! insulta os astros ! ..
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felicidade mundana,

Poderá alguém dizer-se leliz na terra ? Entende-
mos que nào, e si ba loiicirlade terrena, cila é tao
caduca-, e suaponderação tao proveitosa para nos-
so desengano,que bastará lev o què o Espirito Sane-
to no livro da sabedoria do Velho Testamento nos
diz a respeito em poucas regras de nm só capitulo.

Lis aqui nove semelhanças dessa fe.icidade :
A sombra que passa. Transierunt omnia ida.

tanquam um bra.
0 correio da posta que corre. Et tanquam mmcvus

percurrens.
A náu fazendo viagem com o panno solto. Et lan-

quam navis. quoe pertransit fluctuantem aquam.
0 passai o cortando os ares com ligeiro vòo. Et

ianquam a vis quin trawvofot in acre.
A setía sacudida poderosamente do arco. Ant

ianquam fagitiâ em isso in iocurn deslinatum.
A lanugem ou flor da fructa que leva o vento.

Tanquam lanugo, qüàd a vento totlüur. .
A eseuma que se faz e se desfaz corno bater das

ondas. Tanquam spumà gracUis, quoò a proceila-
dispergitur.

O fumo que os ventos dissipao, Tanquam fumus
qui a vento dijfusus est.

A memória d> hospede que passou um dia pela
estalagem. Tanquam memória hospitis unius dici
pnvtercv.níis.

E quem â vista das palavras santas uns compara-
íjões que faz a Bíblia ainda ousa dizer, qüe a feli-
cidade do mundo é segura?

Quem ha ahi que por experiência nâo lenha ou
. em si ou nos outros a instabilidade das felicidades

mundanas ?
Si alguém visse de um ponto eminente, todas

as mudanças, que no mundo suçcedem em espaeo
de meia hora, que adminido iicára de ver a fúria
com que esla roda se resolve!

Veria aqui prantos, acolá lestas*aqui banquetes,
acolá brigas, agora desposonos e logo enterros; por
uma.parte batalhando,por oulra navegando armadas;
estes ediíicão, aquell outros desiróem; estes sobem
pelos degráos da honra, aquelles descem.

O mundo é bem comparado a uma lanterna ma-
giea, onde as felicidades apparecem e desappareeem
com a mesma rapidez. As mudanças, as voltas e
revoltas são tao freqüentes que é preciso ser louco
para suppôr-se ou suppor alguém inteiramente fe-
liz; e deve ser assim, porque o jogo da vida e so-
eieclades humanas compõe-se de ac^âo e reacgão,
atira cgãò e repulsão, sympathia e aversão, amor e
ódio. Sem estes contrários elementos nâo poderião
subsistir o equilíbrio e harmonia social.

Por certo que da inconstância da fortuna, do seu
constante rodopiar se podem tirar documentos de
aprendizagem de moral phiiosophica.Vemos algumas vezes homens infaluados da
muita grandeza em que sejuígào, e bem de pressavemo-los outra, vez cabidos miseravelmente no pó,do qual se levantaram.

Vemos outros em círculos triumphaes encherem
a terra do seu nome e fama, e mais logo,acalmando
aquelle ruido de gloria, ficarem esquecidos, porque
desmaiou o movimento, que a mão da fortuna lhes
dera. E porque da Biblia é a nossa maior licção
actualmente, vemos um José innocente entre as
paredes de um cárcere por ser casto, e dahi a pouco
servir-lhe o mesmo cárcere de escada para subir ao
throno do Egypto.

Vemos o ímpio exaltado como o cedro do Líbano,
não sem queixasdos justos, e logo a uni volver de
olhos desappareeer nada menos qüe unia leve
sombra.

Vemos un? pastúrzinho escolhido para abalei* o
orgulho ou a soberba de um gigante como Go-
iialh.

Vemos a insigne Sara estéril por sua muita ve-
Ihice,
luz, nâo sem admirarão de todos.

E neste vaivém interminável de todos os tempos
não ha esse que nos convença de que existe lelici-
dade neste mundo, eque alguns a gosáo, ou gosa-rão sempre na vida.

e |ã próxima ao sepulehro conceber e dar á

GUllOJViíi.i J-UmCiAlUA.
•Efuilato de direi io.

Resposta ao recurso interposto pelo juiz municipal
de üaranguape, bacharel João Antunes de Alen-
car.

0 recorrente argu'e cinco nullidad.es a este pro-
cesso para obter a reforma do despacho a 11. 2ât
pelo qual este juizo o pronunciou como incurso no
art. 154 do código criminal*

São ellas: l.a 
"incapacidade 

jurídica do dènun-
ciaiHe por ser inimigo do recorreníe ; 2.a suspeito
legai do juiz d quo pelo mesmo motivo; 3.* au-
sencia de criminalidade no facto imputado; i,a in-
competência do processo ; 5.* falta de numero le-
gal de testemunhas.

A primeira nullidade desapparece com a simples
reflexão de que a denuncia confunde-se com a quei-
xa, quando, nos processos por crimes públicos, o
autor é pessoalmente oiíendido. José de Pontes
Fernandes Vieira queixou-se e clenuncuiU (são ex-
pressões da petição inicial) de uma omissão do juiz
recorrente, em prejuízo de seus direitos, que por
culpa do mesmo juiz nao podião Wy exercidos.

Si, pois, como denuncia, propriamente tüu, náo
devia ser recebida a petição do autor, por ser ini-
migo do réo, e como tal juridicamente incapaz de
denuncial-o, não podia deixar de sei-o como quei-
xa, porque todo o ofiendido, inimigo ou não, tem
o direito de queixar- se de seu elTensor.

Demais,como prova dessa inimizade o recorrente
só apresenta a suspei^ão que pelo mesmo lhe foi
intentada. Ora, no processo de sus}.-ei^âo o recu-
sarite se propunha provar que o juiz era seu ini-
migo, e não que elle fosse inimigo do juiz. E quando
a inimizade devesse ser considerada necessária-
mente reciproca, é certo que o recorrente a tinha
negado, e ella não foi julgada provada senão pos-
teriormenie á denuncia, ou queixa, pois esta to:
dada em il de julho ultimo, e a suspeieão jul
gada em 6 do corrente.

caso devessePor consenti inD
•-ue, S;er recusada como

queixa, a petieão devia ser recebida como deram-
cia, pois não havia prova da inimizade do denun-
ciante, e nem eu sabia do motivo de suspei<jão al-
legado, porque fora ella processada pelo juiz de di-
reito effectivo.

A suspeieão legal que me aüribue o recorrente,
não tem outra prova, senão o cominunicado que
publiquei para demonstrar que o recorrente não
podia ser meu juiz, visto ter-se declarado meu ini-
migo, e a justiiicaeâo produzida em pro a desse as-
serto, Não me lendo jamais reconhecido inimi; o
do recorrente, nem me aceusado a consciência de
uma fraqueza, qual é o ódio, não posso acceitar
como prova da minha inimizade o facto de ler jus-
tificado, ha mais de um áonò, que o recorrente se

¦ dizia meii inimigo.
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Na certidão junta pelo recorrente sob n»? S ha
um erro do oscriào, quando certifica que depoz
numa justificação, com a qual eu pretendia provar
sor inimigo do recorrente, o que. é absurdo, porque
ninguém vai provar em juizo um lado subjeclivo.
Provei qne elle propalava ler-mo ódio, e nao que
lhe reiribuisse com tal sentimento.(documento n.l.)

* O recorrenle a esse tempo nào quiz roeonhoicer-se
suspeito (documentos n.os 2 e 3) negando a força
probantedo communicado e justificação ; e agora
pretende que elles facão prova plena. Si a immi-
zadc e necessariamente reciproca, como parece
süpporo recorrenle, não deve concluir da negação
da sua; aliás arguida e provada, para a afíirmaçao
da minha, que jamais foi árgnida.

E' pois improcedente a segunda luiiiiuaae, que
allegou.

A'terceira consiste, segundo o recorrenle,em que
o facto imputado nâo é criminoso : primo, porque
o \m recusado é, no processo da suspeieão, parle,

kc não juiz ; secundo, porque o procedimento legal
contra a parle, que nào falia ao feito no praso mar-
cado, é a cobrança judicial dos autos.

A recusarão não priva o juiz de seu caracter
niiblico. Elle deve reeonheeel-a, si o motivo é le-
MÍ-. ou corileslal-a, si é .•.iritündada, porque nao
nódè exercer as suas funcções contra a prohibtçao
da lei nem deixar de exercel-as por contemplação
á parte. A jurisdição que exerço, é de ordem pu-
blica, delegarão da sociedade, e não direito indi-
vidual, de que possa usar ou nâo usar, conforme
lhe approuver.

Portanto, sem fundamento equipara-se o recor-
rente,jmz recusado, á parte, que en juízo htiga por
seus direitos. A esta e licito deixar de fallar ao lei-
io porque pôde renunciar o seu direito ; aquelle,
niio, porque nâo pode renunciar a sua jurisdicçao.

0\\i\? deve necessariamente prestar os esciare-
clmentos que a lei d-elle exige para o julgamento da
suspeieão. ,

Ora,' o recorrente nâo só deixou de responder a
suspéi^áo no praso de cinco dias, ^ue lhe toi mar-
cado, como releve os autos em seu poder por mais
de trinta dias, sendo necessário expedir dous man-
dados para a cobrança dos mesmos, que ainda assim
foram entregues dias depois sem resposta alguma,
como tudo consta do processo. Desta arte deixou
de cumprir uma ordem superior, demorou a admi-
nisiVaeâo da justiça, ou, nos lermos da sentença
recorrida, íoi omisso no cumprimento de seus cie-
veres

Alièga o recorrente que a própria lei, art. 89 do
regulamento n,° 737 de 25 de novembro de 1850,
tanto considera simples -= parte = o juiz recusado,
que com referencia a elle e ao recusante manda
dar vista ás partes. Desta disposição, porém, nao
se pôde induzir em boa hermenêutica que o juiz,
por ser parte na suspeiçào, fique destituído do seu
caracter de funccionario publico, o qual obriga-o
a dar os esclarecimentos exigidos pela lei para a
decisão da causa. ,-•..,

Alguns jurisconsuitos entendem que a vista desse
arl. é ãs partes litigantes, e nào ao juiz recusado,
que compele arrazoar afinal nos processos de sus-
peiçãodo juizo commercial; mas quando o recor-
rente negasse ao juiz. de direito effectivo compe-
íencia para mandar ouvii-o, não se justificaria am-
da de reter os autos em seu poder por mais de mez.

Ailega que suppunha ter cabido a suspeieão peio
lanso de (empo. Isto procederia, si ella fosse posta
em causa eivei; mas nào assim uo juizo commercial,
pois o citado regularáeMô n.o 737 de 25 de novem-
bro de 4850 nao marca tempo dentro do qual neve
MV necessariamente terminada a suspeiçào; e nem

pode invocar a legislação civil por omissão da com-
mercial, porque esta regula em todos os seus ter-
mos o processo de suspeiçào, que deve-se observar
uo juizo do commercio.

Ailega ainda que o remédio contra a retenção dos
autos alem do praso legal é a cobrança udicial. E'
certo que a lei aulhorisa esla providenc a, e delia,
usou este juizo contra o recorrenle a requerimen-
to do recusante; porem ella nfio absolve o juiz.reeu-
sado da omissão de seus deveres, deixando de res-
ponder á suspeiçào, e relendo os autos por longo
tempo.

ÍÜ' visto, por conseguinte, que nâo procede a 3.ft
nullidadeallegada pelo recorrenle; e provado, como
fica, que o juiz recusado é obrigado a confessar ou
eouieslara suspeiçào, e nào pode demorar a admi-
nislraçâo da justiça, retendo os autos em seu poder,
é incontestável que incorre em responsabilidade,
quando procede, como procedeu o recorrente. Por-
lanlo não prevalece tambem a ailegação de incom-
potência do processo.

Finalmente, quanto á falta de numero legal de
testemunhas, ultima nuliidade ãjlegada,ò recorreu-
te aproveitou-se de um equivoco do escrivão. A teste-
munha 5.a do processo declarau aos costumes que era
parente afiim do denunciante, {íor ser casado com
uma prima-segunda do mesmo, e por engana o es-
crivão mencionou o parentesco no segundo gráo,sen-
do certo que os primos-segundos sào parentes no 3.°
gráo do direito cononico. O juramento, pois, foi
legalmente deferido á 5.a lesiemunha,como a todas
asoutras. O documento n. 4 prova esse parentesco, e

ti

por isso não aproveita ao recorrente essa allegaoão
de falta de testemunhas.

Em vista de iodo o exposio, sustento a sentença
a fl. 22 por nâo terem sido destruídos os seus
fundamentos, e mando que o escrivão cumpra o
que lhe foi determinado no ílnal da mesma; sabão
os autos á Relação do districto. -Fortaleza, 25 de
agosto de 1866.=Manoel da Cunha e Figueiredo.

Processo de responsabilidade contra o juiz munici-
• pai de Maraiujiiape,

Vistos os autos de denuncia, documentos a elles
juntos, resposta do denunciado, bacharel João Au-
tunes de Alencar, depoimento testemunhai, libel-
lo do promotor publico, sua aceusação sem contes-
laçâo do aceusado, que se fez revel por menosprezo
do procedimento official: considerando que o mesmo
aceusado nada apresentou que o relevasse da pena
pedida uo predito libeílo, pór tev procedido com ma-
nifesta falta de exaeção no cumprimento de seus de-
veres, retendo em seu poder os autos de suspeioão
a elle posta em causa commercial íitigada entre
partes José de Pontes Fernandes Vi -ira e João Rap-
tistaLinsde Albuquerque'; considerando mais que
o referido juiz não respondeu á dita suspeiçào no
praso por este juizo marcado, segundo o art. 89 do
regulamento n. 737 de 25de novembro dc 4850; con-
siderando ainda queo aceusado commetteu, assim,
por negligencia ou omissão o crime especificado no
art. 45-4 do código criminal,á visla de sua resposta
a fi. 41 combinada com a certidão a fl. 4, pelas
quaes se ve que elle releve em seu poder por 21 dias
os autos alludidos; considerando., finalmente, que

, nenhujna prova fez elle em contrario do que re-
zulta da denuncia confrontada com o termo dos
autos e certidões: julgo o mesmo bacharel incurso
no gráo médio do referido art. 151 do código cri-
minai, e o condeuino a pena de cinco mezes de sus-
pensão do cargo de juiz municipal e de orphaos do
termo de Maranguape, e nas custas.^Fortaleza 3
de setembro de \8W.—M<moel da Cunha é Figuei-
rodo.
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1'lesposta aos arUf/os de suspeiçâo posta pelo juiz
municipal cie Maranguape.

Tendo á visla os artigos du suspeiçâo, que ine
fóra posta na audiência de 31 de agoslo ultimo
pelo juiz municipal do termo de Maranguape, na
causa criminal de responsabilidade movida contra
o mesmo por Josó dé Pontes Fernandes Vieira ,
pa&sò^í cumprir o disposto hos arts. 231* segunda
parle, o 288 do reguiamen.o n.° 120 de 31 de ja-
neiro de 1842.

Não é licito aos juizes darém-sede suspeitos só
porque as partes o exigem, pois acima dos capri-
chos da parlee commodos dò juiz eslâó os interes-
ses da justiça publica, Aviso de 2J de julho de
iOüi.

Em consciência nâo posso reconhecer a logilimi-
dade da suspeiçâo, qne argu:e o recusante nos ar-
ti gos juntos.

A inimisade capitai é um facto muilo grave, que
nào se pódc presumir, <Je\e-sc provar. Não recebi
do recusairíé olíensa grave, pela qual, deva-me
considerar seu inimigo ; e si já não existe enlre
nós a intimidade, que outrora me constituiria sus-
peito, menos ha de minha parle qualquer animad-
versão que possa obcecar-me o espirito a ponto de
negar-lhe a devida justiça.

Houve as melhores relações entre mim e õyjuiz
recusante .tté proferir eu uma sentença annul-
lando a partilha amigável dos bens do padre Pedro
Antunes de Alencar Kodovaiho, por deverem o
mesmo i-écusahté o seus irmãos pagar a taxa de que
trata o regulamento qoe baixou com o decreto h.°
2708 de 13 de dezembro de 1860, mandado^ obser-
var nesta provincia pela lei provincial if$ 252; islo
íoi em 7 de outubro de 1863.

O recusante reíirou-sc então de minha amisade,
deu-me demonstrações de má vontade, e a mais dc
uma pessoa disse que tinha-me ódio eníraníia.ei, c
uu» dia tomaria a sua vingança.

São freqüentes essas revoiías dojnteresse indivi -
d uai conlra aadinimslra^üoda justiça. Maséabsurdo
suppor que estes assomos das parles, contrariadas
em suas preleu ões menos justas, sejão-correspon--
didos pela animosidade do juiz, que calmo e desin-
teressado cumpre o seu devei-, muita vez com o
sacrifício de suas mais charas affeições.

Alias fora prociso admiltir que o juiz é inimigo
capital de quasi toda a parle decahida.

Ouea. sentença, a que aliudo, foi dada tão somente
no interesse da justiça, provão-no dous factos : as
boas relações de amisade que então tinha com o
recusante èseus irmãos,e o accordao do venerando
tribunal da relação do districto, que confirmou
aquella sentença. Queria dará fazenda publica o que
entendi pertencer-lhe ; e si ..'aquelle tempo a ami-
sade não ponde dominar-me, menos hoje a má von-
tade das parles d.cahidas exercerá qualquer in-
íluencia no espirito do julgador.

Mais tarde, em outubro de 1861,um escrivão mo-
lestou-se cora tiiíi procedimento meu, aliás appro-
vado pelo Exm. presidente da .província e o do pre-
dito tribunal, e queixou-se perante o Dr. juiz de
direito da comarca. Esí.c, depois dc acceitàr a
queixa, ouvir-me, inquirir testemunhas e ouvir o
promotor publico, jura suspeiçâo quando os autos

. lh^ vão conclusos.
Pareceu-me haver ahi uma cilada. . . O juiz mu-

nicipal de Maranguape, o próprio recusanie, viera
inopinadamente á capital, e voltara constituído
meu juiz, como substituto do outro, que inespera-
dameíiíe se averbara de suspeito.

Eis o motivo da publicação, a que se refere .o tei'-
eéiro artigo, equé vem junta aos. autos. Publiquei

e jusliíiquei as declarações féitas peiò recusante
de ser meu inimigo, e assim procedendo tinha por
íim suspender b juízo do publico sobre a sentença,
com cpie por ventura a vingança procurasse fgrir
a minha repulação de magistrado.

Não obstante, o recusante não reconheceu-se süs-
peito, e só deixou de julgar- mo, porque o inespo-
rado fallecimento de uma pessoa de sua familia
obrigou-o a anoj-.r-so. . . .

Si taes documentos nào valeram pára a suspeiçâo
do recusante, cuja inimizade provaram, como pro-
cederão.conlra mim, a (piem não arguem de ini-
migo do recusanie? ! Nunca voiei-ihe ódio, e a po-
nas senti qne elle, jui/, tanto se iirdigriasse conlra
a sentença de outro iuiz, confirmada poi um tri-
bunal superior.

Demais disto, não é licito desenterrar dp passado
essas paixões, que interesses ülogilhuos accende-
ram, e empresta'1-as de presente aquém foi victima
d cilas, c suppuhha-as exlinctas pela acção do tem-
po, que soe trazer a calma e reflexão.

Assim o recusante confunde os tempos, inverte os
fados, assenta no vácuo a inimisade, que me attri-
bue e eu repiilo como fraqueza criminosa, de que
sou incapaz.

O facto que faz objecto do artigo quarto, não
pôde legitimara suspeiçâo nas circumstancias, om
quese prodnzio. E' certo queo recusante denunciou-
me perante a assembléa provincial ; mas essa de-
nuucia versa sobre a mesma suspeiçâo, que eu
conteslo, e sobre o mesmo processo, em que me
averba de suspeito.

Sào as mesmas questões que sc agi tão nos tri-
bunaes superiores ordinários, que o recusante foi
reproduzir perante a assembléa pro vincial para
intimidar-me.

A prevalecer uni. ial mniivo de suspeiçâo, as par-
les pòderião escolher os juizes que lhes aparoíives-
se, inutilisando por denuncias ou queixas, injurias
ou offensas, citações ou ameaças, os que lhes desa-
gradassem Porem alei probibe taes abusos. Ort).
ü$Mi [tt- -1 Í-| 3;>e 26-=Soaza Pinlo, primeiras li-
nhas civis g 928.

Siinilhante denuncia ou queixa, }>í)Steeiqr ao pro-
cedimento official conlra o recusante, motivada nos
mesmos factos que eslão aln-cios ao superior juizo
da relação, offcrecida de propósito para ^ exercer
pressão" sobre o julgador, hão \)6í\o constituir-me
su&peito. E aceresce qne a assembléa encerrou-se
som accei tár tal q uei xa.

Ajunto aqui a resposta que dei ao recurso in^er-
posto pelo recusante de sentença que o pronunciou.
Parte (Polia o dos doeumenios, qne em original se
vêem de n.u 1 a 4,dizem respeito a alguns dos arti-
gos de suspeiçâo.

Portanto, não me reconhecendo suspeito, ordeno
ao escrivão deste juizo que. auloando os. artigos
com os referidos documentos,termo da audiência ern
que foi posta a suspeiçâo, ea presente resposta,-re-
metta tudo ao jury, que se acha convocado para °
dia 42 de novembro vindouro, h,iforma determinada
pelo art. 255 do rogulamenio n.o lc20 de 21 de ja*
neiro de 1842, e avisos ii> 323 de 2o de julho de
1861 en.° 50 de 2 de fevereiro de 1802. — Forlaleza,
3 de setembro de i§m,~Wonoel da Cunha e Fujuei-
reao.

Vistos estes autos enlre partes aggravantes Mon-
teiro, Filho & Comp.* e como aggravado capitão-
Thomaz Duarte de Aquino ele.
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\ ...

Quando, contra o que allegão os primeiros.na
Stih miiiula de aggravo, no sentido de invalidar
a iriterfK.sição daappcllacào a fl. que considerao
nulla, por ter sido para a relação do districto, em
vez de ser para o compeíenle tribunal do commer-
cio, não prevalecessem as aílcgaçõ;'S e citações m
mlvrno, constantes da cmitraminuia de 11.,as quaes
aliás merecem peso a esle juizo';? prevaleceriam os
seguintes principies e considerações de direito e
VAt o Que a nullidade é sempre um mal e grave
prejuízo, eque amplia-lo sem necessidade e razoa-
vel fundamento;, seria aggrava-io injustamente, c
•suppor que as leis procedem ás cegas. DesemUarga-
dor Pimenta Bncno— Apontamentos sobre as iorm.
do proc.civ. Til. Prim. §4.° m fm: . ;

9 p Oue em conseqüência do principio prece-
donie, a simples circumslancia de afíVctar-se um
feito a üm tribunal ou juizo incompetente nao bas-
ta para induzira sua nullidade, nesse ponto, si no
mais está elle regular .-Pereira e Souza notas jyu
o 578', Piinfeiita Bueno Til. l.° cap. ± ° , secçâo fc»
8 2. ° á pag. 1o. ...' 

3. o Que, de eonlormidade com taes princípios,
expressamente dispõe a ord. do Liv. ÍVp tit. 5:#§:&°
o seguinte, «lü mandamos a todos nossos desenmar-
<>adoies, que hão conheção dos feitos queiheseia-
ramente não pertencerem e os remeüao aos seos
juizes competentes»); sendo que, quanto aos proces-'sos 

crimes, existe disposição análoga no arl. 3o3 do
Re" n 120 de 31 de janeiro cie 1842, mandando
que o juiz de direito remetia ao juízo competente
os processos affectos ou remeíüdos ao jury, e que
nào íorem da compeíencia deste tribunal,

4.° Que o acto arguidò de iuiíío nao ioi contem-
piado entre os que taxativamente enumera o art.
673 do Reg. com. n. 737 cie 2o de novembio de
1S50.'\ '° 

Que, porlanio, o juiz áquo mandando na in-
tcriormloria aggraada que a appeüacao interposta,

"em vez de ser encaminhada ao tribunal ua relação,
como errada ou equívoeadamente o disse a parle
ap..eli.u_íí\ subisse ao competente tribunal do com-
mercio, não fez mais do que, observando o disposto
no art. Gal combinado Com o art. i.üdo p ecu. Reg.
suppor, como lhe permiitião os arts. 654 e seguin-
tes, uma irregularidade ou nullidade saiiavei, revo-
gandò assim opporUmamente o despacho anterior,
que havia admittido uma appéllação mal interposta
ad instar áo que, no eivei, o permitte lazer a ord.
do Liv. 3.° tit. 63 in principio e § 2, aqual,si pre-
ciso fosse, poderia ser aqui invocada subsiüiariamen-
te—art. linal e 743 do citado Reg. Com.

6.° Finalmente, que si tivesse subsistido o erro
commettido,efosse oprocesso ter á Relação, esta,
em vez de haver por milia a appeiiação, teria de fa-
ze-la convolar jiara o competente tribunal do com-
mercio, em observância da acima cit. ord. do liv. 1.°
tit. 5.o \ %.% appiicavel então ao caso, por força do
também já cilado art. íinaido reg. com.

O que'tudo de sobejo justifica a delegação do
provimento ao recurso interposto.*E assim decidiu-
do,mando subsista a interlocutoria aggravada, ten-
do esta no juizo á quo o seu devido cumprimento
e pelo meio na praxe adoptado, ji) pagas gs custas
peíos aggravantes.~Icó 22 de junho de i866.--£'uis
yjsé dc Medeiros.

(ii Sobre consulta cio escrivão cio feito relati vãmente a esta
parte da decisão, declarou o juiz de direito que, como não hòii-
ve reforma do despacho aggravado de instrumento, caso em
que se deveria extraior sentença,conforme a doutrina do pra-
xista Pereira e Souza § 330, fossem remetüdos ao juizo 

'<), 
qnó

os próprios aidos, ficando traslado no cartório.

LÍITEILlTUSll.
d-''*--** _. XW km. % % $

Amo a virgem de collo de alabnstro,
Que a yisjtá occulla transparente véo ;
Amo-lhe o fogo do olhar tào casto
N'um rir demores, que enternece o céo.

Amo os cabellos, que lhe pendem soltos,
Formando llocos de luzeníe cor ;
Brandos favonios nos armeis iuvoltos
Yoltão olentes de suave odor.

Se a voz desprende ; melodia ignota
De um coro (Tanjos se escutou soar;
Ávidos echos mal expressa a nota,
Tcnlão ciosos repelir no ar.

Se airosa marcha com garboso passo ,
Curvão-se as flores pelo chão que pisa ;.
Leve murmúrio, que póvoa o espaço,
São ternos beijos que lhe dá a brisa,

Entorno delia deslubrado gira
O bando alado de gentis cantores;
Aos lábios dVIIa o beija-flor se unira,
Como se unira ao cálice das flores.

Eu amo a virgem, que na terra, habita,
Como um arcanjo, que volveu dos céus,
Para ensinar-nos á invejar a dita,
Que os anjos gozão na mansão de Deus.

Eu amo a virgem, que não ha primores.
De Deus na mente, que não tenha em si ;
Irmãa dos anjos,se lhe apraz louvores,
Que são da terra, lhe os consagro aqui.

TRANSC! i_P
Mn

O lux.0 e sittipllelíl^cle.-

Do luxo. a causa da ruma phisica e moral de im-
mensas támiiias e nações, não devem os damuos
ser escondidos á infância.

Se habitássemos uma esphera onde o mxo nao
reinasse, o homem seria bem feliz; porem admiUin-
do-o a sociedade em todas as classes, delle tirare-
mos conclusos para provarmos o seo malefício, e
esciareeendo-ó fazer com que as crianças collocadas
em seo caminho o troquem sem pezar pela sua
simplicidade.

O amor do luxo é um sentimento como todos os
maus sentimentos, pervertido, gerado pela tatua
idéa de grandeza e superioridade; delle nascem a
soberba, o egoísmo, a immoralidade, o vicio, a nu-
zeriae o crime.

O luxo é um pomo de descordia lançado as mezas
domesticas e sociaes; náo obstante nâo apara admi-
rar que o homem o ame, se eile se mostra debaixo
da falsa imagem do bello.

A simplicidade nas epochas mais amenas sempre
alcançou o primeiro lugar na ordem dos bons cos-
lumes, e quando a civilisaçao restaurar essa perdi-
da idade d^uro, a simplicidade será o seo maior c
encantador ornamento.

Mães de fauTiiías, vós mesmas que viveis em epo-
cha de luxo, não sois mais bellas, nem dignas de
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louvor quando vos apresentais com sumptuosos
vestidos e ricos adornos, desfarle ataviadas, ainda
não sendo, parecereis orgulhpsas, soberbas e egois-
tas.

Na infância vossos filhos seríío lanlo mais inte-
ressantes e lindos, quanto mais simples e honesto
foro seo trajar, porque a simplicidade é a expres-
sao da iririoeenciá,

Na simplicidade se encontram a elegância e a
commoHidáde da vida. Naoé ao surgir, que a luaè
mais «grada ei e amena ein seo exprimir; naoé na

O exercito alliado atacou as posições inimigos no
dia 10 de julho. O combate foi renhido e sanguino-
lento. Ainda nos dias 17 e 18 combateu-se com
grande encarniçamento. resultando disso a fuga e
vergonhosa derrota dos paraguayos e a mais com-
plela vicloria dos exércitos aluados.

Os brasileiros tiveram o maior quinhão nessa luc-
ta. Foram as tropas brasileiras que a bayoneta ca-
lada deram o ultimo cheque ao inimigo, desalojan-
do-o completamente de suas posições.O exercito brasileiro lamenta a perda do bravo te-

força do brilhar do sol que a flor é mais engraça- nente-coronel Marlini, commandante do lide in-
da, porque os muitos ornamentos da primeira, e o
muito brilho que envolve a sgeunda lhes distrae a
simplicidade, o que não acontece quando aquella
tem tocado o zenith, e esta é alu:iiada pelos bran-
dos raios da aurora.

Quantas vezes nào tereis fugido dos salões güar-
necidos de ouro e de purpura, para abrigar-vos á
sombra das arvores ; e aborrecidas da contempla-
ção de quadros que mais representam vaidades do
que virtudes, vos não hayeis absorvido no im-
mensoe inimitável painel da natureza? quantas
vezes não havereis fugido dos estrepitosos sons da
orchestra dos bailes e dos theatros, para ouvirdes o
sonoro gorgear dos passarinhos, o murmurinho das
fontes, o doce ciciar da brisa, e trocado os vossos
vestidos e adornos de senhora d'alta sociedade, por
um simples tf aja r ?

O luxo, como o trabalho e a vigília, fatigam o es-
pirilo e o corpo ; a simplicidade como o somno
restaura as forças de ambos, e vos dá maisattraeli-
vos.

O luxo destróe a fortuna e planta a immoralidade,
a sínipliciciádé augménta a primeira que é útil, e
destróe a segunda que é perniciosa.

Foi ao luxo que Roma deveo a sua queda, e como
ella outras nações que se haviam collocado no maior
auge de grandeza ; ao luxo deveram muitas famílias
da antigüidade, e devem muitas do século presentea sua deshoíira ; ao luxo deve o mundo a existência
de muitos vícios e crimes que o fazem crer um ver-
dadeiro inferno

O homem que ama o luxo se tem com que o possasustentar, se su-ppõe não raras vezes endeosado, des-1
preza a pobreza.e a todo aquelle que nào pôde como
elle ler palácio, purpuras, e ouro em todos os seos
cantos.

O homem que ama o luxo o o não pôde sustentar,
contrae dividas que chegarão a ser enormes,e não as
podendo pagar, lhe trarão o descrédito publico, o
de»sassocego doméstico.

O homem coberto de luxo nem sempre é o que pa-rece ser, porquo no geral a virtude ama a simpliei-
dade,

O luxo adultera os mais puros sentimentos da ai-
ma, e não raras vezes acarreta a ign.-minia, e causa
o aniquilameoto do corpo, e a perdição do espirito.

A simplicidade abre os portos á felicidade de am-
bos.

iüi^

—No dia 3 do corrente chegou a este porto pro-cedente do sul o vapor Guará.
Sobre o theatro da guerra damos o seguinte re-

zumo das notícias, publicado por um dos jornaesdesta cidade.
«Mais um triumpho para as armas aluadas regis-

t am aschronicas do dia.
Anda urna vez as anuas brasileiras cobriram-se

de aioria.

fantaria, dos capitães Affon»o Lima, Anlonio Chorão,
Soido, tenente Cypriano Augusto Ayres, alferes Odo-
rico e muitos outros, além de grande numero de fe-
ridos.

Os argentinos lameníãocom razão a perda do va-
lente coronel Paloja, um dos òfficiaes mais distinc-
tos do seu exercito.

O lugar pude se deu o combate denomina-se
Campos de PíFvxl

Os prejuízos do^xercitos aluados são calculados
em 2,624 homens fói\ de combate, sondo a maior
parte de ferimentos leves.

O inimigo conta 3,000 homens fora de combate
entre mortos e feridos, e 36 prisioneiros. Os tro-
pheos dessa batalha consta do seguinte: uma está ti-
va a congreve, duas caixas de guerra, 127 armas,
156 ditas de sapadores, diversas de cavallaria e um
parque de artilheria incendiado pelas balas ocas da
artilharia brasileira. »

=Alem dessas noticias, trouxe mais o vapor as
seguintes:—OSr. senador Silveira da Motta pedio a sua exo~
neração do cargo de consultor do ministério do
império.

—Fôra nomeado membro do conselho naval o Sr.
conselheiro Francisco de Paula da Silveira Lobo.

—-Foram nomeados conselheiros de es'ado ordi-
narios os conselheiros de estado extraordinários:

Euztbio de Queroz Coutinho Mattozo Câmara.
José Antonio Pimenta Bueno.
Bernardo de Souza Franco.
Miguel de Souza Mello e Alvim.
--Foram também nomeados conselheiros dc es*

tado extraordinários:
. José Maria da Silva Paranhos.

Barão de Muriliba.
Francisco de Salles Torres Homem.
José Thomaz Nabuco de Araujo.
Luiz Pedreira do Couto Ferraz.
Domiciano Leite Ribeiro.
=Foram designados para entrar em exercicio or-

dinario os conselheiros de estado extraorelinorios:
José Maria da Silva Paranhos.
Francisco de Salles Torres Homem.
José Thomaz Nabuco de Araujo. .
=Tiveram mercê do titulo do conselho os Srs.

Martim Francisco Ribeiro de Andrada, Manoel Pinto
de Souza Dantas e Affonso Celso de Assis Figueiredo.

—Foi nomeado para o lugar de presidente do
Bauco do Brasil o Sr. conselheiro Francisco de Sal-
les Torres Homem, e exonerado do mesmo cargo
o Sr. visconde de Jequisionha.

—Lê-se no Diário Official'.
«Acaba a nossa esquadra de parder um dos seos

melhores vasos, o vapor Oyapock, que na noite de
9 encalhou a 40 braças da costa de Santa Rosa, 10
léguas além de Montevideo e quatro milhas do phar
rol de Flores.

De Montevideo foram mandados immediatamenie
os vapores S. Miguel, Imperatriz e Brasil para dar-
lhe auxilio.

Foi porém impossível,pôr o navio a nado.
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Salvaram-se a tripulação, a expedição medica
eme ia tratar dos feridos recolhidos aoshõspitaesde
Comentes e o ouro, 160,000 libras sterlinas, que
o governo remettia para o exercito brasileiro.

Além do navio, comprado ha pouco ácompanhia
brasileira de paquetes a vapor, perderam-se 10 pe-
ças de 150 do valor de 30:000üeada uma, e muita
carga.

Bizerra de Menezes e°2.' Geminiano Avelino Bizeiíra;
1." supplenle do subdelegado do Campo-Grande,
Manoel do Valle Rodrigues, 3/ Josó Manoel Rodri-
gues, 8.' Bernardo Gomes de Carvalho e ().' Rufiiio
d'Üiiveira Magalhães,

•_*_.

Constava que o pratico fõrà mandado preso para
bordo da nossa esquadra.»

=.Por portaria de 4 do eorrenle foram demitimos
os bacharéis Felix José de Souza Júnior do cargo
de ollieial maior da secretaria do governo e Livino
Lopes de Barros e Silva do de promotor publico da co-
marca do Jardim.

r^Pelo Dr. juiz cie direito inlcrino,CunhaeFiguei-
redo, foi condemnado o bacharel João Antunes de
•Uencar, juiz municipal e de orphãos do termo de
Maranguape, á pena de cinco mezes de suspensão
do dito cargo, gráo médio do art. 15i do código
criminal.

No lugar competente publicamos a respectiva
sentença. . ,

=Foi pelo mesmo juizo pronunciado, em grão
de recurso, o negociante João Evangelista Barbosa
como incurso no art. 263 do código criminal combi-
nado com os arts. 802 e 821 do código conmiercial.

O pronunciado já se acha recolhido á cadeia desta
cidade. ., ,

--Damos também á publicidade a resposta do re-
ferido juiz nos autos de recurso, interposto peio juiz
municipal de Maranguape da senlenca de pronun-
cia publicada no nosso numero 42, bem cano so-
bre os artigos de suspeição, que lhe foi posta pelo
mesmo juiz na audiência do julgamento.

—Acha-se no exereieio do cargo de juiz munici-
pai de Maranguape o 1. ° substituto, o Sr. José An-
tonio de Moura Cavalcante, que vai prestando bons
serviços ao respectivo foro, deixado em más condi-
ções pelo j u i z e ff¦ cti v o.? =Na estrada do T_aperi foi encentrado morto o
indio de nome Antonio Simões Dias; c na casa do
Sr. Francisco da Guerra Machado -amanhecera tam-
hem morta na cama uma escrava, que lhe estava
alugada. .

A policia mandou procederá autópsia nos cada-
veros, sendo reconhecido peio exame que, tanto o
indio'comoa escrava havião fallecido de congestão
cerebral.

==No dia: 31 chegou dos portos do norte o vapor
Mamangaape.e seguio para Pernambuco com a es-
cala do costume no dia seguinte ás 6 horas chi tarde.

-=Lê-se no Cerren.se: .
«No lugar—Serra dos Inficados—do termo do Sa-

«bueiro, íoi assassinado o cigano José áe, Barros
«da Costa, por Pedro Rodrigues do Amorim com
«um tiro de espingarda.

«O delinqüente foi preso,mas conseguió evadir-se
do poder da oscolta.»

=No dia 31 do corrente afogou-se na lagoa do
Garrote desta cidade um íilho menor cio Sr. Fran-
cisco Xavier de Carvalho.

Lamentamos este suecesso, que veio encher de
consternação a um pai tão extremoso como o Sr.
Carvalho.

p=Foram demittidos José Vicente de Freitas e
Raymundo de Souza Machado, aquelle 1/ e este 2.*
supplenies do subdelegado da Mulamha, do termo
do Aracaty ; Lourenço Valle Rodrigues o João Alves
de Paiva, aquelle 3/ e este ò.' supplentes do subde-
legado do Campo-Grande, termo dc Ipu\ Nomeados,
subdelegado do lpu', José Monteiro-da Silva Moral,
1/ supplente do subdelegado daMutamba, Anailino

t 8CEL-LAJMKA.
Os amigos interesseirós são como o caracol: no

bom tempo cleitão a cabeça de lora ; mas logo que
sentem o menor toque da desgraça., encolhem-se
na concha.

Os que dão attenção aos acluladpres são como os
cegos, que ouvindo o que lhe dizem, não vêem o
aue se faz.*»

A acção contra as violências e as injustiças
é eterna.

Os padres de illustração e sã virtude, á semelhan-
ça da estrella do oriente, servem de guia ao homem
na peregrinação da vich.-=

Dizia um sujeito: Quereis vós desemabraçar-vo.1.
dos vossos falsos amigos ?^Emprestai-lhes dinheiro.

« Vós nunca abristes a boca na câmara—dizia um
deputado a outro seo collega.•>_*-= Enganai-vos, lhe
responcleo este, os vossos discursos me produzemsempre esse effeito.

Em certa capital,estando a forca,que era toda de
madeira, muito arruinada, o chaneeller da relação
ordenou que se ílzesse uma nova de ferro; e no
dia em que lhe deram parte que estava concluída a.
obra, disse muito contente para os desembargador
res: «Ora bem, agora temos forca paraíilhos e ne-
tos.»

Pediram a Fontenelle a definição de uma mulher.
«Uma mulher bonita, respoudeo elle, lu- o paraisodos olhos, o inferno da alma, e o purgatório da
bolsa.»

Um ministro de bastanle influencia na corte di-
zia a um moço abbade, que lhe dirigia contínuos
elogios: «Vós os pretendentes,em quanto tendes que
pedir, sois mui pródigos de louvores, mas em vos
apanhando servidos, só vos iembrareis de nós para
nos desacreditar.=Oh ! não receeis que comigo tal
aconteça: eu sempre tenho que pedir,»)

Sir John T" ", membro da câmara dos com-
muns era conhecido por vender seu voto ao mi-
nisterio." Um dia em que elle ia lallar a favor de
uma proposta ministerial, um seu collega, de dif-
(crente opinião, puchando-lhe pelo vestido,1 lhe diz :•Ora pois, meu amigo, todos os vossos sete filhos
já estão empregados.=He verdade, respondeu sir
John. mas he qué imaha mulhor está pejada,»
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Din marido, cuja mulher acabava de expi-
rar, encarregou um parerite dos cuidados ilo tu-
neral; mas vendo que esle havia ordenado iim acom-
panhamenío iTÍagniücojexcíamou, no moio da sua
dorna presença dos circumstaules:==-Oh! meo Deos,
quanto me custa esla morte?

Henrique IV de Franga, estava excessivamente
namorado da bella d'Estrees. e encontrando-a um
dia só nos corredores do paço, perguntou-lhe por
onde poderia entrar na seo quarto. ==óPéla portada
igreja, senhor; lhe resporidéo ella.»

Poetada para sarna.^G'àY\ao fresco de lenha re-
dtizidó a pó, duas oitavas: manteiga fresca e nulo,
de cada coisa 3 onças. Pisa-se tudo até que esteja
bem iheorparado. Faz-se tomar um banho morno ao
doente, e no dia seguinte esíYegào-se as parles ala-
cacíás còm aquella pomada, e lavão-so depois com
agua morna em que se lenha dissolvido sabão; con-
tinuão-se as Melões cinco eu seis dias, e entào es-
fará curada a sartia.

fcvnerhocfjWicissimo contra a tosse convulsa das
crianças.—O doii&r Dohrn cila muitos casos em

que curou promptamente a tosse convulsa das
crianças com as seguintes fumigações,depoisdo uso
inuiifda beladona e outros medicamentos energi-,
cos.~Inc.mso 2 libras ; bénjoun, c estoraque cala-
mita, década cousa meia libra ; flores d^ifszenm e
roras vermelhas, de cada coisa 4 onças. Lança-se
quantidade suííicienie em um biazeiro acce?o, para
que a criança fique envolvida fr» espesso fumo que
nrocede da combustão d'estes ingredientes,

Para limpar e avivar a côr dos sehns* «rreio^e
ou'ras obras de colro amarella.—Um meia canada
d'agua deite-se uma onça de ácido mm látiro, ou
espirito de sal, e com esta composição lavem-se
com um pano ou escova branda os selins, arreios
etc.,e a sua côr amarella assim ficará avivada.

" 
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Quem me oove não mais anda
Porque sou imperativa

Quem me ouve põe-se a andar
Por ser também repulsiva

Com prestimo vario
i De cobre ou lata oi

. Ahi me possue
Qualquer pobretâo.

2 a

)
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Me nergnntas quem sou ? Esta é galante! yj
Sou ciueiu sou. Que mais saber procuras/ )bou q

Sou de mal soo dehem,dnende, espectro L
Talento, engenho em poucas creaturas. )

<.\ a«3.

Ando sempre carregado ja
Em viagem, qualquer, e por seo dono )

Junto a elle sirvo de defeza J^
Ou desperto, ou dormindo o doce sonno

Homem sou, e saia visto
Saia só, e não balão,
Vestido desta maneira
Represento um macacão.

4.o
Eu doce já sou antes de leito
E simples pu composto
Sirvo para dar conforto ao peito.

>i

E por ser poi' demais forte
Os que nau me yoltão rosto >2
Em mim vão encontrar ou vida ou morte;

De mim gostao os homens e os brutos
Também os próprios insectos
Diverso, é meo n iseimento
Diversos são meus aspectos.

A decifraçãoda charada don.° 12 è^Cpfèa.
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31. Praça Municipal. 31.

Hesta typographia vende-se por
preços mais commodos do que em
ou ri qualquer o seguinte:
LETTIfcAS 1UOOO
DESPACHOS ^CJ^OO
PROCURAÇÕES 2U^OO
COI*íHECÍMEMTOS 1 tJ^OO

-^
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Imprime-se totta e qua
com nilides e promp idâo, I
por preços muito coirimodos.

Iquer obra /fg
ambemjrp
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Ceará 1866 = Typ da Aurora cearense = Impresso
nor Hermino.Magnó.
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